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RECOIVIENDAÇAO DAP N'5/2019 — DEI I NI I& AS CONDIÇÓES PARA
AFMCACÓFS DE GLOSAS

Reporto-& e :o Acórdão»'2 746/2015/TcU plenário, &Ioe d&spõe sobre o Relatório rle

A sluona intcg ule dos T sbalbos dc í&scsl&znçao de Onentaqão Ce trr hzada (POC/—

Govmna ç e Gestão das Aço&sifões, &ealizn&lo com o oblettvo de vahm se ns p ãI as &le

govmn aça e gestão das aquisições no Depmtamento N mmml de lnt'«autora dc

Trnr&sportes/DNIT np&esentmn-sede eco d on& és boas p ãI as ed Icgi I cão pe&hncnt&, bem

como dn& seçufnci ~ : o t&abalh eshzado no TC-025 068/2013-0, çae cot&sistn& no

lcvantnrneato da tuaçâo d g e nat&qa e g tto das aquisições na Adminis&rnqão Póbli .

Federal.

2 D&ante do exposto, mn cu np& imento ao item 9.1.23.3 3 6 da plm&ilha .omento, esta

Dnetotia de A&lmi ~ istração e Finmç s/DAF &eco» da que

2 I Nos casos de innd nplencm do nt atado Sum to penalidndc apl&caria, o

legi I do ; no m lig Sõ, &ociso IV, da Le»P. 8 666/93, d&após sobre a possibilidade de

ret nçgo do pagamento na t&ipót e de rescisão umlnleral do cm&tm&o, motivad pelo

&aad&mplmu nto das obngaçães asa&sni&tas pelo patliculmi até o limit los eventunis

prc/Mm cm&sados 6 Admimstrnção.

22 Obl'&tomt&go87daLe&n'666/1993 preveni ds,u enalupótcs d multa

aplicada ao pa&ticuln, os velo&cs uu«parem n gm tia de exccuçilo do contrato

ini&ialo&ente m ls la, porte ã r glosados &los pngamentos dev&dos ao contratado a

mspecti ad f caça.
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3 Rcsmlt - e que a glosa somente podcrii ocouei no cm de iesmsão «ml mplen&cnto

contratual, podendo cvexlstu com as ssnpões a&1mi t I vas previsto, ligo ã7, s d

sen&pre ga&m&tido odev&dop&o ao legal.

4. No que co&temo so dumto de mnpla defesa e contiadtlót&o do conttatarlo, a Lci t&L

8.666/1993 foi o m aceica do pr cerlnnento a ser adota&io qumxlo da efetivacão d floco,

desse morlo a Adnnmst&a lio piiblica Federal deveré sc uir o &áo cslabelemd ela Lci nq

9764/1999 ue ie e os &rocessos ndatrn stinuvos te lu

3. poilattto, npesa d& glosa se t 'mn meio céie eficaz 4 Adnti&&isln&9ão piibl&cn

pma essarcune I aoeréno,po. 1&m&leslegaisi I nsponive&s,quedevemoserobservados

n todas a hipóteses

6. Sobre o assunto o Tnbunei de Coa&seda União, no Acórdão '3 114/2010 — S 6 mla

Cãouas, &essaltou que: "0 Isnso g/o m, «g&CMo o Dm» I dirrélio, é 0 ur/urre o

cera&tl&11& cl»r&cr&r, st&p I I II'&r

&rn&l,

Isl&f&e oirr « 'c/14Õcs T c/o.. tlc /Irizo /e

rspro»aói/idaÕ q o/grréai I » mr»e/ovÕo a o/go Nc vervico pri/1/tco o in&fm&/or/o g/ovo é

uraisfrearrr 1 mua m&ce«n/ oexercic I / tfÕo coo& o/4 Crise/&1, é&/c»cl'dt'. /I&ela/cal

p gofivrrs lsfi«l rr oircrirãutrceosrrrarasufuermcompcrivei&orrnregaiores."

7 Dinnte do exposto cncammho as Di&ctorias, Coo&deosvõ -Datais e Supeuolm lãnmas

Rcgionms do DNIT, as recontends96es acuna, prns a e In&a obseiviincia do mnlivos cm

destaque, objetivan&lo o &egula«mp nnento ris I

Atctlc 0, ac&&tc,

B&t&vil&s,

f . r
hfA IO LIMA ED Il&OS

~neto deAdmin.t ePmm&fas

de n&do d 2019.
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